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Interligação Elétrica Biguaçu S.A.
CNPJ nº 28.218.051/0001-03 - NIRE 35.3.0050648-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h20, na sede social da Interligação
Elétrica Biguaçu S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C -
Crystal, 6º andar, conjunto 603, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e
Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 1.648/24-0 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS X S.A.

CNPJ/MF Nº 50.014.838/0001-02 - NIRE 35300611497
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

1. DATA, HORA E LOCAL: Ao dia 18 de dezembro de 2023, às 12h15, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZA-
DORA DE CRÉDITOS MERCANTIS X S.A. (“Sociedade”), CNPJ 50.014.838/0001-02, sediada na Rua Bandeira Pau-
lista, nº 600, conjunto 44, sala 50, Itaim Bibi. cidade de São Paulo – SP. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensa-
das a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedade por Ações“), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. MESA: Presidente - Vinícius Bernardes de 
Basile Silveira Stopa; Secretária - Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) aprovar alteração 
da razão social de “Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis X S.A” para “Juris Capital Securitizadora de Crédi-
tos Mercantis S.A.”; (ii) aprovar a alteração da sede social para Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, Sala M10, Itaim Bibi, 
São Paulo – SP, CEP 04533-900; (iii)  da renúncia de determinado membro da Diretoria; (iv) aprovar a eleição de deter-
minado membro da diretoria da Sociedade; (v) aprovar a 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO 1 (UMA) DA ESPÉCIE SÊNIOR COM GARAN-
TIA REAL E GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA PARA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS 
DA INCO PLATAFORMA ELETRÔNICA DE INVESTIMENTO PARTICIPATIVO LTDA E 1 (UMA) SÉRIE PARA
COLOCAÇÃO PRIVADA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA E SUBORDINADA
(“Emissão”), nos termos da Resolução CVM nº 88, de 27 de abril de 2022, conforme alterada; (vi) a possibilidade de a 
distribuição de lote adicional limitado ao montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor alvo máximo da cap-
tação; (vii) a possibilidade de distribuição parcial caso seja atingido o valor mínimo da captação; (viii) a autorização à 
prática, pelo administrador da Sociedade, pelos representantes legais e/ou pelos procuradores da Sociedade, de todo 
e qualquer ato necessário à formalização da Oferta de Crowdfunding, observado o disposto no item abaixo, incluindo, 
mas sem limitação, a escritura de Emissão de Debêntures; (ix) ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da So-
ciedade relacionadas à Emissão. O Valor Total da Emissão será de R$ 30.010.000,00 (trinta milhões e dez mil reais), na 
data de emissão, sendo até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões) para Oferta Pública, nos moldes Resolução CVM nº 88, 
observando o limite de integralização de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) dentro do mesmo ano calendário 
e podendo ser distribuído através de mais de uma Oferta Pública, e R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Colocação Priva-
da. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussões da ordem do dia, a sócia detentora da totalidade do capital social da So-
ciedade deliberou sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer res-
trições: I. Aprovar a alteração da razão social de “Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis X S.A” para “Juris Ca-
pital Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.” a partir desta data. II. Aprovar a alteração do endereço da sede social 
da “Juris Capital Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.” que se encontra na Rua Bandeira Paulista, 600. Conjunto 
44, Sala 50, Itaim Bibi, cidade de São Paulo - SP para Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, Sala M10, Itaim Bibi, São Paulo – 
SP, CEP 04533-900. III. Aprovar o aceite da renúncia do seguinte membro da Diretoria da Sociedade: o Vinícius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Econômia (“CPF”) sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, cj. 
44, CEP 04532-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; do cargo de Diretor Presidente da Sociedade e Dire-
tor de Relações com Investidores, conforme termo de renúncia anexo, e consequentemente de todos os poderes e obri-
gações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ata; IV. Aprovar a eleição do diretor da Sociedade, a 
Camila Maria Oliveira, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-2, eleita para o cargo de Dire-
tora Presidente da Sociedade e Diretora de Relações com Investidores, com o prazo de mandato até o dia 28 de mar-
ço de 2025, conforme Termo de Posse anexo à presente ata; V. Aprovar a Emissão das Debêntures, com as seguintes ca-
racterísticas e condições principais, as quais serão detalhadas no item “INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE A OFERTA 
PÚBLICA” disponibilizado na Plataforma Eletrônica de Investimento Participativo, INCO PLATAFORMA ELETRÔNICA DE 
INVESTIMENTO PARTICIPATIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.031.833/0001-
80. a) Número da Emissão: constitui a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Emissora; b) Número de Séries: a Emis-
são será realizada em 2 (duas) séries; c) Valor Total da Emissão: o Valor Total da Emissão será de R$ 30.010.000,00 (trin-
ta milhões e dez mil reais), na Data de Emissão, sendo até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões reais) para Oferta Pública, 
observando o limite de integralização de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) dentro do mesmo ano calendário, 
nos moldes da Resolução CVM nº 88, e R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Colocação Privada; d) Valor alvo máximo da 
primeira captação via Oferta Pública: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), sendo o valor mínimo de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) ou Igual ou superior a 2/3 (dois terços) do Valor Alvo Máximo para as demais Captações. e) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 60.100 (sessenta mil e cem) Debêntures no âmbito da Emissão, necessaria-
mente em partes inteiras, sendo: Série - Valor Total - Quantidade de Debêntures: Primeira - R$ 30.000.000,00 
- 60.000; Segunda - R$ 10.000,00 - 100. f) Destinação dos Recursos da Primeira e Segunda Séries. Os recursos obtidos 
pela Emissora por meio das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série serão destinados para 
desenvolvimento das suas atividades empresariais de aquisição dos Direitos Creditórios dos usuários da RESOLVVI 
TECNOLOGIA LTDA através da assinatura do Termo de Cessão ou para aquisição do Take Rate da RESOLVVI TECNOLO-
GIA LTDA em razão dos Contratos de Cooperação fi rmado com o escritório de advocacia que patrocina ações judiciais 
de Direitos Creditórios Elegíveis. Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados ao pagamento de Despe-
sas e custos relacionados com a Emissão, conforme a Ordem de Alocação de Recursos; g) Colocação e Procedimento 
de Distribuição: as Debêntures de Primeira Série serão objeto de distribuição pública, nos moldes da Resolução CVM 
88 sob regime de melhores esforços. As Debêntures da Segunda Série serão objeto de distribuição privada sob regime 
de garantia fi rme. h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série será de R$ 
500,00 (quinhentos reais) e das Debêntures da Segunda Série será de R$ 100,00 (cem reais) nas respectivas Datas de 
Emissão (“Valor Nominal” ou “Valor Nominal Unitário”) e representativo de 1 (uma) debênture (“Quantidade de De-
bênture”); i) Data de Emissão: Para todos os fi ns, a Data de Emissão das Debêntures da Primeira e Segunda Séries é a 
data indicada na Escritura de Emissão; j) Data de Início da Rentabilidade da Aplicação: Para todos os fi ns e efeitos, a 
data de início da rentabilidade de cada Aplicação nas Debêntures da Primeira e Segunda Séries é a Data de Integrali-
zação (“Data de Início da Rentabilidade da Aplicação”); k) Prazo de Aplicação, Data de Vencimento da Aplicação e Pra-
zo de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures da Primeira e Segunda Séries terão prazo de 
aplicação de 30 (trinta) meses, em todos os casos contados de cada Data de Integralização da Aplicação (“Prazo de 
Aplicação”). Somado o Prazo de Aplicação à Data de Integralização de cada integralização, o resultado será adotado 
como a data de vencimento da aplicação, observado os critérios da Data de Pagamento Permitida (“Data de Vencimen-
to da Aplicação”). O Prazo de Vencimento das Debêntures da Primeira e Segunda Séries será de 60 meses, contados da 
Data de Emissão (“Prazo de Vencimento”). l) Forma e comprovação de titularidade das debêntures: a. As Debêntures 
da Primeira Série terão a titularidade registradas em contas de valores mobiliários individualizadas, abertas em nome 
de cada Debenturista titular do valor mobiliário. Para todos os fi ns de direito de titularidade, a Plataforma é responsá-
vel pelo serviço de controle de titularidade das Debêntures da Primeira Série. b. As Debêntures da Segunda Série terão 
a forma nominativa, escritural e com emissão de boletim de subscrição. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das 
debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pela Emissora, responsável pela escrituração 
das debêntures e pelos boletins de subscrição; m) Conversibilidade e permutabilidade: As Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; n) Espécie: As Debêntures da Primeira Série serão da Espécie 
Sênior com garantia real e com garantia adicional fi dejussória e as Debêntures da Segunda Série serão da Subordina-
da Quirografária, ou seja, seu pagamento está condicionado à quitação integral das Debêntures da Primeira Série; o) 
Subscrição e integralização: As Debêntures da Primeira e Segunda Séries serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, considerando que não haverá atualização por acréscimos da re-
muneração ou seja, a remuneração não será calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Início da Renta-
bilidade das Debêntures da Primeira Série; p) Preço de integralização: As Aplicações realizadas após a primeira Oferta 
Pública, em Debêntures da Primeira Série deverão considerar o Valor Nominal Unitário sem qualquer remuneração ou 
atualização monetária, qual seja R$ 500,00 (quinhentos reais); q) Remuneração das Debêntures: a. Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série: O pagamento da remuneração do valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Sé-
rie está vinculada ao Pagamento Condicionado realizado pela Emissora. Para cada Aplicação, individualmente, sobre o 
valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série serão acrescidos juros remuneratórios de até 19,5% (dezeno-
ve vírgula cinquenta por cento) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) Dias, incidentes desde a Data de Integração ou 
a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem que isto repre-
sente uma garantia ou promessa de rentabilidade das debêntures (“Remuneração Condicionada”). A Remuneração 
Condicionada deverá ser capitalizada diariamente, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série (ou sobre o saldo do valor 
nominal unitário), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive) 
até a Data de Pagamento em questão ou data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento 
de Inadimplemento (conforme abaixo defi nido) ou data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo ou na data de 
realização de Resgate Antecipado Obrigatório, o que ocorrer primeiro. A Remuneração Condicionada das Debêntures 
da Primeira Série será calculada de acordo com a Escritura. b. Remuneração das Debêntures da Segunda Série: As De-
bêntures da Segunda Série não terão remuneração por juros. r) Amortização Final: As Debêntures não serão objeto de 
amortização programada (“Amortização Programada”), sendo que o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira e Segunda Séries de cada Aplicação será devido na Data de Vencimento da Aplicação ou na data de ven-
cimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, sem prejuízo da hipótese de Amortização Extraordinária Obri-
gatória. s) Amortização Extraordinária Obrigatória: Observados os termos desta Escritura, especialmente quanto à Or-
dem de Alocação de Recursos, a Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória parcial ou integral 
das Debêntures da Primeira Série, utilizando-se de toda a disponibilidade de recursos na Conta Centralizadora, nos me-
ses em que não houver acionamento do Mecanismo de Liquidez, e desde que o montante acumulado disponível em 
caixa seja superior a R$20.000,00, observado o Caixa Mínimo. A Amortização Extraordinária Obrigatória deve ocorrer 
até a quitação integral das Debêntures da Primeira Série, sendo o último pagamento a amortização fi nal do saldo de-
vedor (“Amortização Final”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Obrigatória, o valor devido pela Emissora será 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido da remuneração e dos demais encargos devidos e não pagos até 
a data da Amortização Extraordinária Obrigatória, calculado pro rata temporis desde a data de início da rentabilidade, 
ou a data do pagamento da remuneração anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Obrigatória, incidente sobre a parcela do valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário, conforme o caso, 
a ser amortizada. t) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; u) Local de Pagamen-
to: Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora na respectiva Data de Pagamento, 
observado a Ordem de Alocação de Recursos, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pelo es-
criturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente em Entidade de Registro e Depositária ou 
(ii) os procedimento adotados junto à Plataforma contratada para realizar os serviços de distribuição e de controle de 
titularidade ou (iii) diretamente pela Emissora aos Debenturistas por meio de crédito em conta corrente, transferência 
eletrônica ou ordem de pagamento; v) Demais características: as demais características das Debêntures estarão descri-
tas na Escritura de Emissão; Termos defi nidos: os termos iniciados com letra maiúscula que não tenham sido defi nidos 
nesta ata terão o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. VI. Autorizar a distribuição parcial caso seja 
atingido o valor mínimo da captação. VII. Autorizar a possibilidade de distribuição de lote adicional limitado ao mon-
tante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor alvo máximo da captação. VIII. Autorizar a diretoria da Sociedade, 
os representantes legais e/ou os procuradores da Sociedade, a discutir, negociar e defi nir os termos e condições da 
Oferta de Crowdfunding, bem como praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento necessário à 
formalização da Oferta de Crowdfunding ora aprovada, podendo, para tanto, negociar e assinar contratos e eventuais 
aditamentos, inclusive, mas não se limitando a: A. celebrar a Escritura de Emissão, de acordo com as condições deter-
minadas nesta Reunião e outras que os diretores entendam necessárias; B. negociar todos os termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão, incluindo, sem limitação: (1) assessor jurídico; e (2) eventuais outros prestado-
res, fi xando-lhes os respectivos honorários; C. praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui 
consubstanciadas, defi nir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e D. assinar os documentos necessários à 
efetivação da Emissão, inclusive dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária pe-
rante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante quaisquer órgãos ou autarquias junto 
aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e XI. Ratifi car todos 
os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionadas à Emissão. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a Reunião de Acionistas e lavrada esta Ata, lida, aprovada e assinada por todos os pre-
sentes. São Paulo/SP, 18 de dezembro de 2023. Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - CPF:
218.718.568-09 e Secretária: Thais de Castro Monteiro - CPF: 421.565.628-14. Acionista: Camila Maria Oliveira - 
CPF: 349.935.818-23. JUCESP nº 488.538/23-3 em 29.12.2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

INEOS COMPÓSITOS DO BRASIL S/A
CNPJ.(MF) Nº 72.930.332/0001-86

RELATÓRIO DA DIRETORIAR ATÓRIO A IR TORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO (Em Reais, centavos eliminados)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

DIRETORIA

Senhores Acionistas:
A DIRETORIA

ATIVO 2023 2022
CIRCULANTE
  Caixa e Equivalentes de Caixa  31.577.685  22.810.635 
  Duplicatas a Receber de Clientes  41.118.882  58.550.289 
  Estoques  39.027.891  49.992.133 
  Impostos a Recuperar  18.473.782  13.863.433 
  Demais Contas a Receber  1.524.225  2.909.231 
  Despesas Antecipadas  241.381  51.046 
  (=)  131.963.846  148.176.767 
NÃO CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
  Impostos a Recuperar  109.833  166.676 
  Depósitos Judiciais  -  - 

 1.234.069  1.416.793 
  (=)  1.343.902  1.583.469 
PERMANENTE

 50.226.061  47.321.059 
  (-) Depreciações Acumuladas  (30.407.092)  (27.400.851)
  Intangível  51.364.323  51.248.072 

 (696.263)  (651.749)
  (=)  70.487.029  70.516.531 
TOTAL DO ATIVO  203.794.778  220.276.767 

PASSIVO 2023 2022

CIRCULANTE

   Fornecedores Nacionais  19.773.438  28.863.379 

   Fornecedores Estrangeiros  1.815.025  11.914.494 

   Obrigações Fiscais  1.633.738  2.105.842 

   Outras Obrigações  4.507.456  3.291.145 

   Provisões  4.041.875  3.877.831 

   (=)  31.771.533  50.052.691 

 NÃO CIRCULANTE 

 Exigível a Longo Prazo 

 41.567.843  43.324.100 

 Outras Obrigações  296.633 

 21.039  21.039 

   (=)  41.588.882  43.641.772 

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

   Capital Social  94.104.395  94.104.395 

   Reservas de Lucros  36.329.968  32.477.909 

   (=)  130.434.363  126.582.304 

 TOTAL DO PASSIVO  203.794.778  220.276.767 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em Reais, centavos eliminados)

2023 2022
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (nota 4)  257.030.034  324.166.431
(-) Custo dos Produtos Vendidos  (215.474.303)  (268.952.823)
LUCRO BRUTO  41.555.731  55.213.608
(DESPESAS)RECEITAS OPERACIONAIS
  Com Vendas  (9.909.181)  (11.371.078)

 (7.404.915)  (7.695.267)
 (997.181)  (838.042)

  Outras(Despesas) Receitas Op.Liquidas  (12.941)  (2.591)
 -  - 

LUCRO(PREJ.) OP.ANTES DO RES.FINANCEIRO  23.231.513  35.306.630
RESULTADO FINANCEIRO  120.262  5.394.101
  Despesas Financeiras  (2.228.023)  (1.471.921)
  Receitas Financeiras  1.363.735  1.660.245
  Variações Cambiais Líquidas  984.550  5.205.777
LUCRO(PREJ.) ANTES DO I.R.
E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  23.351.775  40.700.731
IPRJ e CSLL - Corrente  (7.814.883)  (14.267.262)

 (182.724)  472.049
LUCRO(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  15.354.168  26.905.518
Ações do Capital ao Final do Exercício  94.104.395  94.104.395
Lucro por Ação - R$ 0,16  0,29

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - (MÉTODO INDIRETO)
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO

(Em Reais, centavos eliminados)
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2023 2022
  Lucro antes do IPRJ e CSLL  23.351.775  40.700.731

 3.369.931  3.239.873
 (12.941)  (2.591)

 (182.724)  472.049
  Provisões (Reversão)  -  (78.712)

 26.526.041  44.331.350

  Contas a Receber  17.224.974  6.127.307
  Estoques  10.714.242  (20.446.952)
  Impostos a Recuperar  (4.553.221)  (5.853.258)
  Partes Relacionadas  (13.600.698)  (5.583.189)

 2.279.125  (939.234)
  Fornecedores  (19.189.410)  4.339.137

 (650.930)  (317.362)
  Provisão de Férias e Encargos  164.045  (439.062)
  Demais Passivos  1.194.210  1.680.774
  Ajuste do Exercício Anterior  -  - 
  IPRJ e CSLL Pagos  (7.630.283)  (14.267.263)
CAIXA LÍQ. PROVENIENTE ATIV. OPERACIONAIS  12.478.094  8.632.248
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

 (3.723.986)  (7.717.228)
 12.941  2.500

CAIXA LÍQ. CONSU. ATIV. DE INVESTIMENTOS  (3.711.045)  (7.714.728)
  Aumento(Red.) Líq. de Caixa e Equiv. de Caixa  8.767.049  917.520
  Caixa e Equiv. de Caixa no Início do Exercício  22.810.635  21.893.115
  Caixa e Equiv. de Caixa no Final do Exercício  31.577.685  22.810.635

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em Reais, centavos eliminados)

CAPITAL RESERVAS DE LUCROS  LUCROS 
HISTÓRICO SOCIAL RESERVA LEGAL LUCROS A REALIZAR  ACUMULADOS TOTAL
SALDOS EM 31/12/2021  94.104.395  5.572.391  -  -  99.676.786 
Lucro do exercício  26.905.518  26.905.518 

 1.345.276  (1.345.276)  - 
Distribuição de Dividendos  - 
Ajuste do Exercício Anterior  - 
SALDOS EM 31/12/2022  94.104.395  6.917.667  25.560.242  -  126.582.304 
Lucro do exercício  15.354.168  15.354.168 

 767.708  (767.708)  - 
Distribuição de Dividendos  (11.502.109)  (11.502.109)
Ajuste do Exercício Anterior  - 
SALDOS EM 31/12/2023  94.104.395  7.685.375  28.644.593  -  130.434.363 

consonância à Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, Lei nº 
11.638/07, Lei nº 11.941/09 e o CPC-PME). 2 - Apuração do resultado, 

os rendimentos pro rata temporis. Os estoques estão demonstrados 
ao custo médio de produção ou aquisição, ou mercado, entre esses o 

transações para os quais o ajuste a valor presente seja aplicável e relevante. 
3 - Permanente -

de aquisição. As depreciações são calculadas pelo método linear, com base 

4 - Receita Operacional Líquida 2023 2022
Receita Bruta no Mercado Interno  318.914.304  406.693.637 
Receita Bruta no Mercado Externo  9.109.242  9.710.273 
Impostos s/vendas  (69.505.576)  (89.986.225)
Devoluções de vendas  (1.487.935)  (2.251.254)
Receita Líquida  257.030.034  324.166.431 

MARCELO HAMILTON SCHWARTZ DE MAGALHÃES
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Contadora CRC SP-263978/O-7

DRMC S/A
Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 26 de setembro de 2023.

Data: 26 de setembro de 2023. Local: Avenida Paulista, n.º 1471, conjunto 511, Cerqueira Cesar, Edifício Barão de Cristina, São Paulo – SP, 
CEP 01311-927. Subscritores: DIEGO CORREA SEMENDRI, brasileiro, solteiro, nascido em 09/03/1985, administrador, portador do RG n.º 
30.059.459 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 327.213.998-29, residente e domiciliado no município de Santos, no Estado de São 
Paulo, na Avenida Alm. Saldanha da Gama, n.º 175, Apto 12, Bloco B, Ponta da Praia, CEP 11030-401; e FÁBIO DESSEN, brasileiro, casado, 
nascido em 01/10/1976, administrador, portador do RG n.º 25.663.252 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 273.578.768-02, residente 
e domiciliado no município de Sertãozinho, no Estado de São Paulo, na Rua Humberto Ortolan, n.º 1505, Apto 14, Bloco 2, Centro, CEP 
14160-660. Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a totalidade do capital social, bem 
como daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de Convocação, pela dispensa do mesmo 
conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretor: DIEGO CORREA SEMENDRI, brasileiro, solteiro, 
nascido em 09/03/1985, administrador, portador do RG n.º 30.059.459 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 327.213.998-29, residente 
e domiciliado no município de Santos, no Estado de São Paulo, na Avenida Alm. Saldanha da Gama, n.º 175, Apto 12, Bloco B, Ponta da Praia, 
CEP 11030-401, atuando como Presidente; e FÁBIO DESSEN, brasileiro, casado, nascido em 01/10/1976, administrador, portador do RG 
n.º 25.663.252 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n.º 273.578.768-02, residente e domiciliado no município de Sertãozinho, no Estado de 
São Paulo, na Rua Humberto Ortolan, n.º 1505, Apto 14, Bloco 2, Centro, CEP 14160-660, atuando como Secretário. Ordem do Dia:  
I) Finalidade da Assembleia; II) Subscrição das ações; III) Aprovação do Estatuto Social; IV) Eleição da Diretoria; V) Posse da Diretoria;  
VI) Conselho Fiscal; e VII) Assuntos Gerais e Administrativos. Iniciados os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. 
Deliberações: Item “I” da ordem do dia: O Senhor Presidente esclareceu, que a presente Assembleia tem por finalidade precípua, a 
constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, sendo aprovado por 
unanimidade dos subscritores presentes. Item “II” da ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se 
que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, da Lei nº. 6.404 de 15/12/1976, onde descriminou-se que o capital social desta 
sociedade será constituído no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando um montante de 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país, sendo integralizado neste ato através de depósito 
no Banco do Brasil S/A, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme artigo 80 da Lei 6.404/76, tudo conforme o “Boletim de Subscrição”, 
que fará parte da presente ata. (Anexo I). Item “III” da ordem do dia: Tendo sido cumprido todos os requisitos preliminares da constituição 
desta sociedade, o Senhor Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido à apreciação dos subscritores, foi 
aprovado por unanimidade e sem ressalvas, sendo sua redação descrita no Anexo II deste instrumento. Item “IV” da ordem do dia: Uma vez 
aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição do Diretor, verificando-se o seguinte resultado: Diretor Presidente: DIEGO CORREA 
SEMENDRI, brasileiro, solteiro, nascido em 09/03/1985, administrador, portador do RG n.º 30.059.459 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 327.213.998-29, residente e domiciliado no município de Santos, no Estado de São Paulo, na Avenida Alm. Saldanha da Gama, n.º 175, 
Apto 12, Bloco B, Ponta da Praia, CEP 11030-401. Item “V” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram 
posse nesta data aos membros eleitos da Administração, que assinam em conjunto esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, 
confirmando o compromisso assumido, não estando impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VI” da ordem do dia: Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua 
facultatividade, a Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Item “VII” da ordem do dia: A Assembleia fixou os honorários/
remuneração mensais dos membros da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por seus subscritores e diretor eleito.  São Paulo, 26 
de setembro de 2023. Diretoria: Diego Correa Semendri - CPF/MF n.º 327.213.998-29. Presidente. Subscritores: Diego Correa
Semendri - CPF/MF n.º 327.213.998-29, Fábio Dessen - CPF/MF n.º 273.578.768-02. Visto do Advogado: Dr. Flávio Rocchi Junior - 
OAB/SP nº 249.767. JUCESP/NIRE Nº 3530063059-9 em 12/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social: 
DRMC S/A. I – Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º – DRMC S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá 
pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Único.  
A Sociedade poderá utilizar o nome fantasia “DRMC”. Art. 2º – A sociedade tem sede, foro e administração no município de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1471, Conjunto 511, Cerqueira Cesar, Edifício Barão de Cristina CEP 01311-927, podendo abrir 
e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da 
Assembleia Geral. Art. 3º – A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: I – Administração na compra e venda de bens móveis 
e imóveis próprios e de terceiros; II – Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e  
III – Administração e gestão de outras pessoas jurídicas.  Art. 4º – A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II – Capital Social: 
Art. 5º – O capital social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez 
mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º – Cada ação ordinária dará direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma 
da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, 
pela assembleia geral. Parágrafo Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro 
opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou 
impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos 
respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou 
destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de 
Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para 
membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição 
de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo 
ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento 
que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 – Compete ao (a) 
Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e 
outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios 
sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam 
incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este 
instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia 
Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, 
bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem 
a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor 
Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 – Compete 
ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser 
registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a 
sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 – As 
procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos 
conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não 
necessitarão de prazo de validade. Art. 14 – A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV – Conselho de 
Administração: Art. 15 – O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão
empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”.  
§ 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A 
administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto 
Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da 
Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com 
a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um 
dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, 
membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer 
tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância 
deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição 
para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos 
negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este 
Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela 
diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre 
o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um 
valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores 
independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições.  
V – Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito 
e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, 
sendo permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a 
pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação.  
§ 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos 
trimestralmente. § 3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 
maioria dos seus membros. § 5º.  - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e 
Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e 
poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento 
dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da 
administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 
subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV 
- Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a 
proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 
companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, 
e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela 
companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a 
liquidação. Art. 22 – A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 
exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação 
nos lucros. VI – Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à 
assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes 
respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de 
elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII – Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com 
a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções 
que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 – A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) 
presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) 
Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede 
social da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da 
forma presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que 
colaborem com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 – A Assembleia Geral dos acionistas reunir-
se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. 
Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação 
aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos 
nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização 
da correspondente Assembleia. Parágrafo Único. O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que 
seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A 
assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá 
instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número.   Art. 30 – Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na 
Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976. VIII – Exercício Social: Art. 31 – O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral 
e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento 
de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser 
destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral.  
Art. 32 – Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) 
depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências.  
c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX – Liquidação: Art. 33 – A sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação.  
X – Disposições Gerais: Art. 34 – Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria 
específica. São Paulo, 26 de setembro de 2023. Diego Correa Semendri - CPF/MF n.º 327.213.998-29 - Presidente. Dr. Flávio Rocchi 
Junior - OAB/SP nº 249.767. Advogado

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 12A5-6AF2-2D7F-9AE8.
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.goldleiloes.com.br e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro Ofi cial 
Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a descrição do edital ao respectivo processo, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. 
Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. Dos lances- Os 
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.goldleiloes.com.br. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relati-
vas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto ao INSS oriundos de 
construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. 
Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de 
débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.goldleiloes.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento 
CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados IFER INDUSTRIAL LTDA (CNPJ nº 04.214.066/0001-35), IFER DA AMAZÔNIA LTDA (CNPJ n° 01.571.899/0001-65), CAFERINO FERNANDEZ GARCIA (CPF n° 060.997.698-20), ANA MARIA IONI FERNANDEZ (CPF n° 
053.220.788-27), e s/marido na qualidade de coproprietário VICTOR MEZEI (CPF n° 087.901.428-88) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1040664-28.2015.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO VOTORANTIM S.A (CNPJ nº 
59.588.111/0001-03). O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no 
dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50%(cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao copro-
prietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte 
calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n.1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 56.676 do 1° CRI de Santos - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), conforme avaliação nas fl s. 1952 e homologado nas fl s. 1967.
Edital de 1ª e Única Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada AMANDA BERNAL COSTA (CPF nº 293.513.748-58), bem como do credor FIDUCIÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL – CONDOMÍNIO EM EDIFÍCIO, Processo nº. 1004471-63.2019.8.26.0006, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DEZ PENHA (CNPJ nº 32.233.253/0001-00). A Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível Regional do Foro de Penha de França/SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em Praça Única, devendo-se respeitar o direito de preferência entre as partes, conforme disposto no art. 1.322, parágrafo único, do Código Civil, designando-se com início no dia: 24/01/2024 às 
14:01h, e com término no dia: 16/02/2024 às 14:00 hrs, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 214.213 do 12° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 294.385,34 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimações dos executados TAINÁ CAROLINA BERNARDES (CPF nº 237.494.918-44); e EDY MARLON MOURA DOS SANTOS (CPF nº 416.617.078-31), bem como da credora fi duciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL expedido nos autos da 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONDOMÍNIO EM EDIFÍCIO, Processo nº. 1023690-56.2022.8.26.0071, ajuizado pelo CONDOMINIO RESIDENCIAL CHÁCARA DAS FLORES ll (CNPJ nº 27.667.527/0001-20). O Dr. José Renato da Silva Ribeiro, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 125.017 do 2° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme fl s. 176 dos autos e homologada nas fl s. 181.

Edital de 1ª e 2ª Praça sobre parte ideal correspondente a 25% do bem imóvel e para intimação do executado P.U. (CPF nº 063.452.558-15), bem como da terceira interessada na qualidade de coproprietária A. M. U. (CPF nº 065.041.078-58) expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS, Processo nº 0085750-97.2019.8.26.0100, ajuizado pela R. A. D. O. (CPF n° 067.193.178-49). A Dra. Eliane da Camara Leite Ferreira, Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.
br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 
14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matrícula nº 18.781 do CRI da Lorena/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA SOBRE A PARTE IDEAL DE 25%: R$ 261.264,82 (duzentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), devidamente atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados JOSE FERREIRA (CPF nº 772.964.008-20); NEUSA APARECIDA STEOLIN FERREIRA (CPF nº 177.766.848-48); POSTO STIOLIN DE PIRACICABA LTDA (CNPJ nº 60.308.483/0001-18); SOLANGE FORTI (CPF nº 192.161.528-18); PEDRO STIOLIN 
FILHO (CPF nº 052.214.968-52); CLAUDIA REGINA PISSOLITO STIOLIN (CPF nº 104.384.128-85); ORLANDO CORREA (CPF nº 866.002.228-91); MARIA DEOLINDA STIOLIN (CPF nº 289.860.218-38); e do terceiro interessado WILLIAM WAGNER CONTIN, e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA,  Processo nº. 0015354-27.2010.8.26.0451, ajuizado pelos exequentes MARIA HELENA MORETON PRESOTTO (CPF nº 167.929.958-19); AVELINA LUISA BELISIO PRESSOTTO (CPF nº 716.088.268-72); LUCIANA PRESSOTTO BRENTZEL DOS SANTOS (CPF nº 273.598.578-22); RAFAELA 
PRESSOTTO FERNANDES (CPF nº 216.492.138-08); AMANDA PRESSOTTO (CPF nº 334.795.088-71); MAGDALENA GRANJA PRESOTTO (CPF nº 196.893.918-01); DANIEL PRESOTO (CPF nº 078.853.158-19); MARIA APPARECIDA POLIZEL PRESOTTO (CPF nº 105.847.488-09) representada pela procuradora 
MARIA DA CONCEIÇÃO PREZOTTO DE CASTRO; ADRIANA APARECIDA PREZOTTO RAZERA (CPF nº 095.958.018-28); TERESINHA PRESOTTO MAZZIERO (CPF nº 315.494.767-07); AMANDA CRISTINA PRESOTTO SESSO (CPF nº 321.365.218-02); NAIR PONTIN PRESOTTO (CPF nº 320.356.228-
67). O Dr. Lourenço Carmelo Tôrres, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cin-
quenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência 
na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita.  Matrícula nº 2.246 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 367.794,20 (trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado FLAVIO NELSON DA COSTA CHAVES (CPF nº 335.299.228-20), bem como sua/mulher na qualidade de coproprietária SUELI BOLINA CHAVES (CPF n° 099.370.378-08), bem como da credora hipotecaria PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e 
SANTARINI EMPREENDIMENTOS LTDA expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1022828-54.2016.8.26.0602, ajuizado por ANDRE LUIS ANTONIO (CPF nº 138.153.448-16). O Dr. Gustavo Scaf de Moion, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 
2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. matrículas n°s 23.483 e 40.922 ambas do 2° CRI de Sorocaba/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 6.816.243,00 (seis milhões, oitocentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta e três reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimações dos executados PROCESSA TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP (CNPJ nº 05.991.756/0001-63); TUANNY FERREIRA DE BAIROS (CPF nº 418.021.658-27); JORGE LUIZ DE BAIROS (CPF nº 036.595.958-88); e VALERIA APARECIDA FERREIRA DE BAIROS (CPF 
nº 126.454.118-00) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0009156-61.2018.8.26.0590, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL SA (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Otávio Augusto Teixeira Santos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Vicente/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 
às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. 
Um veículo VW/19.370 CLM T 4X2, ano de fabricação 2008, combustível Diesel, placa JSD – 3161, RENAVAM 00133193667. AVALIAÇÃO: R$ 130.388,00 (cento e trinta mil e trezentos e oitenta e oito reais), atualizado pela tabela FIPE até novembro de 2023, conforme fls. 514 dos autos.
Edital de 1ª, 2ª e 3ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens e para intimação da recuperada MASSA FALIDA DE IDEIAS VIDROS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (CNPJ nº 10.924.726/0001-74) na pessoa de sua administradora judicial ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA – ME (CNPJ nº 22.159.674/0001-76), 
e demais interessados, expedido nos autos da Falência, Processo nº. 1019585-62.2022.8.26.0224. A Dra. Andréa Galhardo Palmas, Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados À Arbitragem da 1ª Região Administrativa Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1ª Praça com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando já designado para a 2ª Praça com início no dia 24/01/2024 
às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação; e por fim já designando a 3ª Praça com início no dia 16/02/2024 às 14:01h, e com término no dia 07/03/2024 às 
14:00h, em caso de não haver licitantes em 2ª, nesta ocasião iniciar-se-á por lances livres, ficando consignado a apreciação do juízo (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. LOTE 01: 01 Forno de Têmpera de Vidros, marca INCOVISA. AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 02: 01 Lavadora de Vidros Horizontal 2,4m boca, marca INCOVISA. AVALIAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 03: 01 Furadeira de Vidro, marca Person BOUQUET. AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 04: 01 Máquina de Pintura a Rolo, marca CEFLA. AVALIAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 05: 01 Túnel de Secagem, marca TSJ. AVALIAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. 
LOTE 06: 01 Cabine de Pintura Cortina D’Água. AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 07: 01 Estação de Tratamento D’Água. AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 08: 02 Lapidadora Periférica modelo 44, 
marca MAKIVETRO. AVALIAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 09: 01 Lapidadora Bi-lateral, marca SCHIATTI. AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 10: 01 Mesa de Corte de Vidros com Software de Otimi-
zação e Driver, marca BYSTRONIC. AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 11: 01 Centro de Usinagem de Vidros, marca CMS. AVALIAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 12: 01 Centro de Usinagem de Vidros EDGE, 
marca INTERMAC. AVALIAÇÃO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 13: Centro de Usinagem de Vidros, marca BAVELONNI. AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 14: 01 Lapidadora Copo ELB14, marca BOVONNE. 
AVALIAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 15: 01 Lapidadora Copo 10 Rebolos, marca GLASSY. AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 16: 01 Lapidadora para vidros Modelados SB10, marca BAVELONNI. AVALIAÇÃO: 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 17: 01 Lapidadora para Vidros Redondos, marca COVESA. AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 18: 02 Canteadeira manual. AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme 
avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 19: 01 Embaladora Termo Encolhivel, marca PROJEPACK. AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 20: 01 Lavadora de Vidros Horizontal, marca USEMAC. AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. 
LOTE 21: 15 Cadeiras com Apoio de Braços e Rodízio. AVALIAÇÃO: R$ 2.812,50 (dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 22: 01 Arquivo de Aço com 4 Gavetas (pasta suspensas). AVALIAÇÃO: R$ 217,50 (duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos), conforme 
avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 23: 15 Gaveteiros de Madeira (4 gavetas). AVALIAÇÃO: R$ 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 24: 19 Mesas de Escritório. AVALIAÇÃO: R$ 2.707,50 (dois mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos), conforme avaliação 
nas fls. 1840/1852. LOTE 25: 03 Telefone de Mesa, marca INTELBRAS. AVALIAÇÃO: R$ 90,00 (noventa reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 26: 02 Armário de Madeira. AVALIAÇÃO: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 27: 02 Prateleiras de aço 4 prateleiras modu-
ladas (H=1,33m C=0,46m L=1,00m). AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 28: 01 Condicionado de Ar 12.000 BTU, marca LG. AVALIAÇÃO: R$ 1.125,00 (mil e cento e vinte e cinco reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 29: 01 Condicionado de Ar 9.000 BTU, 
marca LG. AVALIAÇÃO: R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 30: 01 Escada de Alumínio 7 Degraus. AVALIAÇÃO: R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 31: 08 Mesas com Bancos para Refeitório. AVALIA-
ÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 32: 01 Marmiteiro 2 prateleiras. AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 33: Marmiteiro 1 prateleira. AVALIAÇÃO: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. 
LOTE 34: 01 Mesa de Reunião em Vidro Branco 1,2m x 2,3m. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 35: 01 Condicionador de ar 18.000 BTU, marca CONSUL. AVALIAÇÃO: R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 
36: 01 Condicionador de ar 18.000 BTU, marca FUJITSU. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 37: 01 Cadeira Diretor. AVALIAÇÃO: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 38: Mesas Diretor em Cerejeira. AVALIAÇÃO: R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 39: 01 Cofre de Piso c/ Segredo Digital. AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 40: 01 Armário para Servidor de rede internet 2m x 1m x 1m. AVALIAÇÃO: R$ 1.425,00 (mil e quatrocentos e vinte e 
cinco reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 41: 01 Condicionador de ar 9.000 BTU. AVALIAÇÃO: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 42: 01 Mesa de ferro 1,60 x 3,10 apoio à produção. AVALIAÇÃO: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), conforme avaliação 
nas fls. 1840/1852. LOTE 43: 12 Carrinhos de apoio à Produção. AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 44 : 02 Carrinho para Transporte Interno de Chapas de Vidro. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 45: 02 
Carrinho para Transporte Interno de Pilha de Vidros. AVALIAÇÃO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 46: 03 Carrinho Estacionário de Apoio à Produção. AVALIAÇÃO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 
47: 01 Bebedouro Industrial Aço Inox 100 lts água gelada, marca KARINA. AVALIAÇÃO: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 48: 01 Bancada de Madeira Apoio à Produção L=1,2 C=5,6. AVALIAÇÃO: R$ 1.875,00 (mil e oitocentos e setenta e cinco reais), conforme 
avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 49: 05 Compressores de Ar. AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 50: 01 Máquina Policorte. AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 51: 01 Mesa para Serra Circular de 
Madeira com Esquadrejados. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 52: 02 Paleteiras manuais p/ 2.500 Kg. AVALIAÇÃO: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 53: 01 Cavalete tipo paliteiro para congelação de peças de vidro 
(10 galeras). AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 54: 01 Lapidadora para vidros modelados, marca CAROPRESO. AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 55: 01 Máquina de Serra Diamantada para corte de vidros. 
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 56: 01 Ventosa para Chapa de Vidro. AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 57: 01 Embaladora Termoencolhivel a Vácuo para peças pequenas. AVALIAÇÃO: R$ 3.750,00 (três 
mil e setecentos e cinquenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 58: 01 Furadeira de Bancada, marca FERRARI. AVALIAÇÃO: R$ 1.068,24 (mil e sessenta e oito reais e vinte e quatro centos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 59: 01 Máquina de Corte de Granito. AVALIAÇÃO: R$ 9.633,33 (nove mil, 
seiscentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 60: 01 Máquina de Corte para Rodapés (peças pequenas). AVALIAÇÃO: R$ 4.845,00 (quatro mil e oitocentos e quarenta e cinco mil), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 61: 04 Ventilador de Parede, marca CONTACT. AVALIA-
ÇÃO: R$ 940,64 (novecentos e quarente mil e sessenta e quatro centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 62: 01 Armário de Aço 3 Portas Branco (refeitório). AVALIAÇÃO: R$ 229,50 (duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 63: 05 Totem com dispenser para 
álcool Gel. AVALIAÇÃO: R$ 722.50 (setecentos e vinte e dois mil e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 64: 01 Fogão Cooktop 4 bocas, AVALIAÇÃO: R$ 648,55 (seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 65: 13 Lousa de Vidro Branca. 
AVALIAÇÃO: R$ 2.394,09 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e nove centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 66: 08 Suporte e Lâmpada de Teto. AVALIAÇÃO: R$ 158,64 (cento e cinquenta e oito e sessenta e quatro centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 67: 01 Relógio de Ponto, marca 
TELEMÁTICA. AVALIAÇÃO: R$ 226,38 (duzentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 68: 08 Aparador de Vidro. AVALIAÇÃO: R$ 2.210,00 (dois mil e duzentos e dez reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 69: Produtos Finalizados ou em fase de finalização (su-
catas). AVALIAÇÃO: Sem valor de Mercado, conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 70: 01 CPU (aberta). AVALIAÇÃO: R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 71: 01 Teclado. AVALIAÇÃO: R$ 91,80 (noventa e um e oitenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 
72: 01 Mesa de Vidro em L. AVALIAÇÃO: R$ 368,33 (trezentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 73: 02 Armário de Aço Vestiário (sucata). AVALIAÇÃO: Sem valor de Mercado, conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 74: 02 Escadas de Madeira. AVALIAÇÃO: R$ 
209,66 (duzentos e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 75: Embalagens de Papelão. AVALIAÇÃO: Sem valor de Mercado, conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 76: 03 Caixas de Hubs. AVALIAÇÃO: Sem valor de Mercado, conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 77: 02 
Mesas Fixas em Parede de Vidro. AVALIAÇÃO: R$ 385,32 (trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 78: 01 Mesa de Serigrafia. AVALIAÇÃO: R$ 1.796,33 (mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 79: 06 
Estruturas de Madeiras (pallet). AVALIAÇÃO: R$ 118,98 (cento e dezoito reais e noventa e oito centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 80: 06 Cavalete de Madeira Pequeno. AVALIAÇÃO: R$ 424,98 (quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 81: 01 
veículo da marca FORD/COURIER L 1.6 FLEX, cor Branca, ano/modelo 2008/2009, placa EDQ – 9200 (sem rodas e pneus). AVALIAÇÃO: R$ 19.021,80 (dezenove mil, vinte e um reais e oitenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852. LOTE 82: 01 veículo da marca FORD/CARGO 712, cor Prata, ano/modelo 2009/2009, 
placa EDD – 7572. AVALIAÇÃO: R$ 94.239,50 (noventa e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), conforme avaliação nas fls. 1840/1852.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados LUZ DE LUAR PRESENTES LTDA. ME (CNPJ nº 05.103.797/0001-76); e MARIA ELIANE FREITAS DE VASCONCELOS (CPF nº 129.247.348-78) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, Processo nº. 0204905-85.2005.8.26.0100, ajuizado pelo FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ABC PLAZA SHOPPING (CNPJ nº 01.201.140/0001-90). A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 4.979 do 1° CRI de Monteiro/PB: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 26.052,03 (vinte e seis mil, cinquenta e dois reais e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado MARIO LUIZ GALVÃO PEREIRA (CPF nº 032.283.288-80) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0003145-03.2018.8.26.0271, ajuizado pela ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO VILA VERDE (CNPJ nº 51.436.152/0001-72). O Dr. 
Peter Eckschmiedt, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapevi/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 79.649 do CRI de Cotia – SP: AVALIAÇÃO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme fls. 77/79 e homologada nas fls. 94.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimações dos executados FERNANDO LUIZ VIRGÍNIO TRANSPORTES – ME (CNPJ nº 12.842.539/0001-77), FERNANDO LUIZ VIRGINIO (CPF n° 008.671.078-80) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BAN-
CÁRIOS, Processo nº. 1000433-33.2016.8.26.0549, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e 
com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. 
Um Caminhão Mercedes Benz/L 1518, ano 1989, placa KOH – 5A79, RENAVAM 314569413, funcionamento em perfeito e boa conservação com uma carroceria baú da marca SIDER, conforme avaliação de fl s. 181 dos autos. AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), conforme avaliação de fl s. 181.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado APARECIDO ALVES PINTO (CPF nº 697.526.218-72) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1000702-87.2018.8.26.0004, ajuizado pelo BANCO BRADESCO 
S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Lucia Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Foro de Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 83.652 do 18° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 586.241,40 (quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimações dos executados MAIARA MARCIONILA DA SILVA (CPF nº 344.133.548-18); THIAGO VINICIUS MATOS (CPF nº 358.748.068-06), bem como do credor FIDUCIÁRIO BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91) expedido nos autos da 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1013639-17.2019.8.26.0224, ajuizado pelo CONDOMÍNIO BEM VIVER (CNPJ nº 19.761.929/0001-61). A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matrícula nº 133.830 do 2° CRI de Guarulhos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 206.003,22 (duzentos e seis mil, três reais e vinte e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel baixo descrito, e para as intimações dos executados ROCHA GRES PISOS E REVESTIMENTOS LTDA (CNPJ nº 05.931.856/0001-02) na pessoa de seus representantes legais e avalistas, espólio de ERALDO ANTONIO RAFAEL DA ROCHA, representado por sua inventariante e esposa MARIA VIL-
MA DIURI ROCHA (CPF 017.300.118-10), bem como dos terceiros interessados MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM, ERIKA FERNANDA HABERMANN BASSANI, NESTOR DONIZETE MILANI e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA – Proc. nº 1003556-59.2016.8.26.0510, oriunda 
dos autos da (ação de Execução – Proc. 4001249-45.2013.8.26.0071, em trâmite na 5ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Bauru/SP), ajuizada pela ora exequente TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CNPJ 37.901.961/0001-87). A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 653/654 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 1.855 DO 2° CRI DE RIO CLARO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 10.879.446,00 (dez milhões, oitocentos e setenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado ESPÓLIO DE DÉCIO FRANCO DE ALMEIDA FILHO (CPF nº 049.179.528-91) representado pela sua inventariante JULIANA FRANCO DE ALMEIDA SEMINO (CPF nº 287.672.448-07), bem como do credor hipotecário BANCO ITAUBANK S/A, bem como 
dos terceiros interessados IZABEL MARIA MALTA FRANCO DE ALMEIDA; ELISABETH COSTA SOUSA (CPF nº 278.387.508-06); LULI ASSESSORIA COMERCIAL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS – EIRELI; JOSÉ VICENTE DE AZEVEDO FRANCO DE ALMEIDA (CPF nº 006.979.518-55) e demais interessados, 
expedido nos Autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 1025434-29.2004.8.26.0100/01, ajuizado pelo CONDOMÍNIO EDIFICIO LE PREMIER (CNPJ nº 61.368.155/0001-70). O Dr. Danilo Mansano Barioni, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 
16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 58.245 do 13° CRI da Capital/ 
SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.077.997,13 (um milhão, setenta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e treze centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos sobre a nua propriedade do bem imóvel e para intimação da executada TATIANE APARECIDA CHIQUITO (CPF nº 355.799.793-78), bem como dos coproprietários TIAGO CHIQUITO (CPF nº 355.661.748-09) e MATHEUS LUIS CHIQUITO, e da usufrutuaria SILVANA 
APARECIDA NEVES CHIQUITO (CPF nº 175.482.778-06) expedido nos autos da EXECUÇÃO FISCAL – IPTU, Processo nº. 0002631-36.2011.8.26.0549, ajuizado pelo MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca 
de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 7060 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme “Auto de Avaliação”.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado CAFÉ E CEREAIS R & G LTDA (CNPJ nº 51.782.894/0001-50), na pessoa dos seus representantes legais ULYSSES PINHEIRO GUIMARÃES (CPF n° 015.114.468-03) e s/mulher MARIA TEREZA BAGGIO PINHEIRO GUIMARÃES (CPF nº 438.230.769-49), 
bem como do credor hipotecário BANCO BRADESCO S/A expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0000057-27.1998.8.26.0539, ajuizado pelo CARGILL AGRÍCOLA S/A (CNPJ nº 60.498.706/0001-57). O Dr. Rafael Martins Donzelli, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Santa Cruz do Rio Pardo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel 
de incapaz e/ou meação de bens (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 10.104 do CRI de Santa Cruz do Rio Pardo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.634.700,00 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil e setecentos reais), conforme laudo de avaliação (julho de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos bens imóveis e para intimações dos executados SHAMROCK PUB BAR E TABACARIA LTDA (CNPJ nº 33.385.957/0001-52); BRUNO LEMINI DE PAULA (CPF nº 420.610.398-47); FÁBIO HENRIQUE SANTOS MACHADO (CPF nº 199.416.578-23); FELIPE FERNANDO GOUVEIA CONCEIÇÃO 
(CPF nº 272.622.528-44); e GABRIEL PERINI IMAKAWA (CPF nº 368.568.728-01), bem como da coproprietária NEUSA DOS SANTOS MACHADO (CPF nº 143.264.508-00) expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIO nº 1019289-93.2022.8.26.0562, (oriunda da 26ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, 
processo nº 1074102-35.2021.8.26.0100), ajuizado pelo BANCO SAFRA S/A (CNPJ nº 58.160.789/0001-28). O Dr. Joel Birello Mandelli, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 1.094 do 2° CRI de Santos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 445.388,88 (quatrocentos e quarenta e 
cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2023). LOTE 2: Matricula nº 7.508 do 2° CRI de Santos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 581.929,30 (quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), atualizada pela 
tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2023). LOTE 3: Matricula nº 7.509 do 2° CRI de Santos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 581.929,30 (quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados WILSON JOÃO REDOSCHI (CPF nº 077.224.198-87) representado neste ato pelo seu curador especial WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS, BADAOUI YOUSSEF MANSOUR (CPF nº 217.500.938-63), bem como da coproprietária ELIANA 
REDOSCHI, e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0046543-96.2016.8.26.0100, ajuizada pelo BANCO DO BRASIL S/A. A Dra. Gabriela Fragoso Calasso Costa, Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.
com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 
às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matrícula nº 98.796 do 14º CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 63.176,25 (sessenta e três mil, cento e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2023).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada TATIANE MARINHO DE SÁ (CPF nº 073.295.307-35), bem como da credora hipotecaria CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo 
nº. 1018809-72.2016.8.26.0224, ajuizado pelo CONDOMÍNIO VALE VERDE (CNPJ nº 05.499.111/0001-08). A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamen-
tado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, 
e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matri-
cula abaixo descrita. Matricula nº 91.716 do 2° CRI de Guarulhos – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 309.910,34 (trezentos e nove mil, novecentos e dez reais e trinta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2023), conforme fls. 625/626 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado ARTUR CAVALIERI (CPF nº 510.979.908-34); bem como dos coproprietários MARIA INES CAVALIERI COCHETE (CPF nº 538.669.758-72) e seu marido EDEVALDO CRUZ COCHETE (CPF nº 708.809.568-87); MARIA APARECIDA 
CAVALIEI PAFERRI (CPF nº 103.022.868-02) e seu marido AILTON JOSÉ PAFETTI (CPF nº 273.022.298-72); CLÁUDIA HELENA CAVALIERI CAMPANART (CPF nº 040.120.408-12) e seu marido OSMINDO CAMPANARI FILHO (CPF nº 036.605.718-90); MARTA MEDENÇA CAVALIERI (CPF nº 
063.253.168-19); FLAVIO JOSE CAVALIERI (CPF nº 063.253.928-33); LOURDES RENATA CAVALIERI VIEIRA (CPF nº 131.033.568-03) e seu marido GILBERTO VIEIRA (CPF nº 708.649.778-91) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMETO DE SENTENÇA, Processo 
nº. 1005870-05.2014.8.26.0071/01, ajuizado pelo MEGA BAURU LOTERICA LTDA – ME (CNPJ nº 05.205.622/0001-70). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 
às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, 
o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior 
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 128 do CRI 
de Pederneiras – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 375.635,28 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados JW BIJUTERIAS LTDA. ME (CNPJ nº 09.506.141/0001-55), JOSÉ SILVÉRIO DE SOUZA (CPF n° 873.214.328-15), RAFAEL CALAIS GASPAR (CPF n° 405.767.558-26), bem como do terceiro interessado LUIS GUSTAVO DAVOLI FELIPE (CPF 
n° 393.140.038-76) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1006984-37.2016.8.26.0320, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 37.084 do 1° CRI de Tatuí – SP: AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme fls. 472 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF nº 321.198.178.04), bem como do terceiro interessado 
LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA e demais interessados na ação expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI TAKAHASHI DEQUERO (CPF nº 326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo 
Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: R$ 149.581,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fls. 889 (agosto/2019).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IGOR ABRANGE FIDELIS (CPF nº 218.909.068-75) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CONDOMÍNIO, Processo nº. 1002092-46.2018.8.26.0084, ajuizado pela PAMELA RODRIGUES RIOS (CPF nº 343.629.258-30). O Dr. Cássio Modenesi Bar-
bosa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Vila Mimosa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo a ser descrita. Matricula Mãe nº 160.762 do 3° CRI de Campinas/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 220.517,78 (duzentos e vinte mil, quinhentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2023).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimação do executado EDSON SANDALO (CPF nº 062.048.288-51) expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 1500014-80.2016.8.26.0346, ajuizado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O Dr. Alessandro Correa Leite, Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. LOTE 1 : Um veículo da marca/modelo FIAT/FIORINO WORKING, ano fabricação/modelo 1997/1997, cor branca, placa CHF – 5610, RENAVAM 00668883073, chassi 9BD255394V8523412. AVALIAÇÃO: 
R$ 13.663,00 (treze mil e seiscentos e sessenta e três reais), atualizado pela tabela FIPE até novembro de 2023. LOTE 2: OS DIREITOS Um veículo da marca/modelo MMC/L200 SPORT 4X4 HPE, ano fabricação/modelo 2004/2004, cor cinza, combustível diesel, placa CCN – 0630, RENAVAM 00824970470, chassi 
93XPNK7404C404522. AVALIAÇÃO: R$ 43.821,00 (quarenta e três mil e oitocentos e vinte e um reais) atualizado pela tabela FIPE até novembro de 2023. LOTE 3: OS DIREITOS Um Veículo marca/modelo MMC/L200 TRITON 3.2 D, ano fabricação/modelo 2010/2011, cor prata, combustível diesel, placa DGC – 3080, 
RENAVAM 00276728220, chassi 93XJNKB8TBCA29549. AVALIAÇÃO: R$ 89.398,00 (oitenta e nove mil e trezentos e noventa e oito reais) atualizado pela tabela FIPE até novembro de 2023.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AD & T-X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ nº 15.614.278/0001-26); ROBERTO CARLOS TESTA DA SILVA (CPF nº 009.947.198-17); e ARTHUR RICARDO MENDES DA SILVA (CPF nº 411.642.498-60) expedido 
nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1004389-31.2015.8.26.0278, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91).O Dr. Alexandre Munoz, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 22/01/2024 às 14:00h, e com término no dia 24/01/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 24/01/2024 às 14:01h, e com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 
parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 66.646 do CRI de Suzano – SP: AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme “Certidão” nas fls. 494..

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 74F3-18D0-9971-D8E5.
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